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Ao Eminente Presidente da PAL 

DD V∴M∴D∴ Ir∴ RENATO DE SOUZA MARQUES CRAVEIRO 

 

 

 

 

 

Objeto: Projeto de Lei Complementar  

 

 

S ∴ F∴ U∴ 
 
 

 Com os cumprimentos e o devido respeito a Mesa 

Diretora da PAL e aos VVMMDD presentes, nos termos do artigo 75 do 

Regulamento Geral do Grande Oriente Paulista e do § 3º,  inciso II do artigo 

57 da Resolução nº 009/2023 (Regimento Interno da PAL), para apresentar 

Projeto de Lei complementar ao texto estatutário  inserido na Lei nº 34 de 24 

de maio de 2022. 

 

Solicita a tramitação em regime de urgência, nos termos do 

Art. 59, § 2º do Regimento Interno da PAL. 

 

A presente proposta tem a finalidade de suprimir, substituir, 

modificar e adicionar ao texto estatutário em especial o Regulamento Geral, 

pelos seguintes motivos: 

 

JUSTIFICATIVA PRÉVIA 

 

O atual Regulamento Geral em especial o artigo 118 

regulamenta de forma taxativa e restritiva as hipóteses do decreto de Luto 

Maçônico no âmbito do Grande Oriente Paulista e suas Lojas. 

 

O texto atual, necessita de pontuais modificações de modo a 

abranger hipóteses não previstas e que necessitam de especial homenagem. 

 

Propomos a modificação do artigo 118 da Lei Complementar 

nº 34 de 24 de maio de 2022 (Regulamento Geral). 
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    O texto atual assim dispõe: 

 

Artigo 118 -  Pela passagem para o Oriente Eterno das Autoridades 

Maçônicas abaixo designadas, o Luto Maçônico a ser observado é o 

seguinte: 

 

I - Grão-Mestre: Luto por 21 (vinte e um) dias e suspensão dos Trabalhos 

por 7 (sete) dias, em todo o GOP; 

 

II - Grão-Mestre Adjunto: Luto por 13 (treze) dias e suspensão dos 

Trabalhos, em todo o GOP, por 5 (cinco) dias; 

 

III - Deputados: Luto por 9 (nove) dias. 

 

IV - Grão-Mestre de Potências reconhecidas: Luto por 5 (cinco) dias; 

 

V - Presidente do Tribunal de Justiça Maçônica, Presidente do Superior 

Tribunal de Justiça Maçônica, e Presidente da PAL: Luto por 9 (nove) dias 

e suspensão das Sessões por 3 (três) dias; 

 

VI - Grande Procurador Geral, Ilustres Conselheiros do Conselho 

Deliberativo, Grandes Secretários, Juízes do Tribunal de Justiça Maçônica, 

Ilustres Conselheiros do Tribunal de Contas, Ministros do Superior Tribunal 

de Justiça Maçônica: Luto por 7 (sete) dias e suspensão dos Trabalhos no 

dia do sepultamento; 

 

VII - Grão-Mestre Honorário: Luto por 9 (nove) dias e suspensão dos 

Trabalhos no dia do sepultamento; 

 

VIII - Grande Procurador Auxiliar, Delegado do Grão-Mestre: Luto por 7 

(sete) dias e suspensão dos Trabalhos no dia do sepultamento; 

 

IX - Altas Dignidades dos Graus Filosóficos: Luto por 7 (sete) dias e 

suspensão dos Trabalhos no dia do sepultamento. 

 

X - Grandes Secretários Adjuntos, Venerável Mestre de Loja: Luto por 3 

(três) dias e suspensão dos Trabalhos no dia do sepultamento. 

 

Parágrafo Único. No período de Luto, não serão realizadas quaisquer 

solenidades festivas. 
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Propomos as seguintes modificações no texto: 

 

 

 

Artigo 118 -  Pela passagem ao Oriente Eterno, o Luto Maçônico a ser 

observado é o seguinte: 

 

I - Grão-Mestre: Luto por 21 (vinte e um) dias e suspensão dos Trabalhos 

por 7 (sete) dias, em todo o GOP; 

 

II - Grão-Mestre Adjunto: Luto por 13 (treze) dias e suspensão dos Trabalhos 

por 5 (cinco) dias, em todo o GOP;  

 

III - Presidente do Superior Tribunal de Justiça Maçônica e Presidente da 

Poderosa Assembléia Legislativa: Luto por 9 (nove) dias e suspensão dos 

Trabalhos por 3 (três) dias, em todo o GOP;  

 

IV - Deputados, Presidente do Tribunal de Justiça Maçônica, Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça Maçônica, Grande Procurador Geral, Ilustres 

Conselheiros do Conselho Deliberativo, Grandes Secretários, Presidente do 

Tribunal de Contas: Luto por 7 (sete) dias e suspensão dos Trabalhos no dia 

do sepultamento; 

 

V - Juízes do Tribunal de Justiça Maçônica, Delegados do Grão-Mestre, 

Ilustres Conselheiros do Tribunal de Contas, Grande Procurador Auxiliar, 

Grandes Secretários Adjuntos, Ouvidor, Assessores Especiais do Grão 

Mestrado e Presidente Honorário do Tribunal de Justiça Maçônica: Luto por 

5 (cinco) dias e suspensão dos Trabalhos no dia do sepultamento; 

 

VI – Grão-Mestre Honorário: Luto por 9 (nove) dias e suspensão dos 

Trabalhos no dia do sepultamento; 

 

VII – Grão-Mestre Adjunto Honorário, Presidente Honorário do Superior 

Tribunal de Justiça Maçônica, Presidente Honorário da Poderosa Assembléia 

Legislativa: Luto por 7 (sete) dias e suspensão dos Trabalhos no dia do 

sepultamento; 

 

VIII - Grão-Mestre e Grão Mestre Adjunto de Potências ou Obediências 

reconhecidas: Luto por 7 (sete) dias; 
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IX - Altas Dignidades de Potencias Filosóficas Reconhecidas: Luto por 7 

(sete) dias. 

 

X - Oficiais do Supremo Grande Capítulo do Sagrado Arco Real do GOP: 

Luto por 5 (cinco) dias. 

 

XI - Venerável Mestre de Loja: Luto por 3 (três) dias e suspensão dos 

Trabalhos no dia do sepultamento. 

 

Parágrafo Primeiro – O Grão Mestre poderá decretar luto por 3 (três) dias, 

sem suspensão dos trabalhos, pelo falecimento de qualquer maçom ou 

personalidade profana que tiver prestado relevantes serviços à Ordem, à 

Pátria ou à Humanidade, assim reconhecidos pelo Grão-Mestre. 

 

Parágrafo Segundo – A Loja, no âmbito de suas competências, poderá 

decretar luto por 3 (três) dias, pelo falecimento de qualquer maçom de seus 

quadros que tiver prestado relevantes serviços à Ordem, à Pátria ou à 

Humanidade. 

 

Parágrafo Terceiro - No período de Luto, no tocante aos Incisos I, II e III 

deste Artigo, não serão realizadas quaisquer solenidades festivas quando da 

suspensão dos trabalhos. 

 

A presente proposta visa alterar o atual Regulamento Geral, 

acrescentando e modificando o necessário a adequar a nossa legislação. 

 

 

 

Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda” 

Oriente de São Paulo, aos  5 de agosto de 2024 da EV 

 

 

 

 

 

VMD Renan Gomes Silva 

Mestre Instalado 
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